
 

 

 

 

Indicação n.º ___________/2026 

 
 

 

Assunto: Solicita ao Executivo Municipal providências para a realização de capina e 

limpeza em parque infantil. 

 

 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, José Kleber Lima Silveira Júnior, 

adoção de providências junto à Secretaria de Obras e Serviços Públicos, para que seja 

realizada a capina e a limpeza em parque infantil no bairro Regina Célia. 

Em razão das chuvas no começo do ano, ocorreu um crescimento descontrolado da 

vegetação urbana no parque infantil que fica localizado na rua Antônio Molinaro, no bairro 

da Regina Célia, como mostra foto em anexo. Tal situação tem gerado diversos transtornos 

aos moradores que frequentam o lugar, pois além ser perigoso para as crianças brincarem, 

favorece o acúmulo de lixos, e o aumento de pragas urbanas, como pernilongos, mosquitos 

e ratos. 

Dessa forma, melhor solução não há, que ser realizada a capina e limpeza do local 

mencionado, a fim de garantir qualidade e segurança à nossa população. 

 

Atenciosamente, Vereador Anderson Ferrer Pereira, com os cumprimentos de 

elevada estima e consideração. 

 

 

 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 

22 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

Ver. Anderson Ferrer Pereira (Leprechal) – PSD 
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